
Scientia, Revista de Ensino, Pesquisa e Extensão, v. 10, n. 16, 2025, eISSN: 2238-6254 

Matos e Vasconcelos (2025) 
A síndrome de burnout oriunda do ambiente de trabalho... 

 

 

1 

 

A SÍNDROME DE BURNOUT ORIUNDA DO AMBIENTE DE TRABALHO E 

AS CONSEQUÊNCIAS JURÍDICAS 
BURNOUT SYNDROME ARISING FROM THE WORK ENVIRONMENT AND THE LEGAL 

CONSEQUENCES 

SÍNDROME DE BURNOUT CON ORIGEN LABORAL Y SUS CONSECUENCIAS LEGALES 

 

Gleuba Vasconcelos Matos1   
Geanny Cristina Prudencio de Vasconcelos2 

1Servidora efetiva do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará; Graduação em Direito pela FLF; 
MBA em Gestão de Pessoas pelo INTA; Pós-graduada em Processo Civil pela Legale. 

2Advogada; Docente na Faculdade Luciano Feijão. Pos-Graduada Lato ssensu em direito Sociais 
com ênfase em Direito e Processual pelo Instituto de Ensino Superior de Fortaleza, IESF, Brasil. 

RESUMO 
Este artigo aborda a Síndrome de Burnout e tem como objetivo analisar os aspectos clínicos e jurídicos da síndrome, 
destacando seus fatores de risco, implicações legais e estratégias de prevenção. Os principais fatores associados ao 
Burnout incluem sobrecarga de trabalho, ausência de autonomia, reconhecimento insuficiente, conflitos interpessoais 
e características individuais como perfeccionismo e desequilíbrio entre vida pessoal e profissional. No ordenamento 
jurídico brasileiro, o Burnout é classificado como doença ocupacional, o que impõe ao empregador a responsabilidade 
pela adoção de medidas preventivas, conforme previsto na Constituição Federal e na Norma Regulamentadora nº 17 
(NR-17). A metodologia adotada consiste em revisão bibliográfica e análise normativa, com base em documentos 
oficiais e literatura especializada. Os resultados evidenciam que a ausência de políticas institucionais voltadas à saúde 
mental pode gerar responsabilização civil das empresas, além de comprometer a produtividade e o bem-estar dos 
trabalhadores. Conclui-se que a prevenção da Síndrome de Burnout exige ações integradas entre empregadores e 
empregados, envolvendo gestão equilibrada da carga laboral, suporte psicológico, valorização profissional e práticas 
de autocuidado. O estudo contribui para o debate sobre saúde ocupacional e reforça a importância da atuação jurídica 
na proteção dos direitos dos trabalhadores frente aos riscos psicossociais no ambiente corporativo. 
 
Palavras-chave: Direito do Trabalho. Burnout. Responsabilidade Civil. 
 

ABSTRACT  

This article addresses Burnout Syndrome and aims to analyze the clinical and legal aspects of the syndrome, 
highlighting its risk factors, legal implications, and prevention strategies. The research aims to analyze the clinical and 
legal aspects of the syndrome, highlighting its risk factors, legal implications, and prevention strategies. The main factors 
associated with Burnout include workload overload, lack of autonomy, insufficient recognition, interpersonal conflicts, 
and individual characteristics such as perfectionism and an imbalance between personal and professional life. Under 
Brazilian legal guidelines, Burnout is classified as an occupational disease, which imposes on employers the 
responsibility for taking preventive measures, as provided for in the Federal Constitution and Regulatory Standard No. 
17 (NR-17). The adopted methodology consists of literature review and normative analysis, based on official documents 
and specialized literature. The results highlight that the absence of institutional policies focused on mental health can 
lead to civil liability for companies, as well as compromise productivity and the well-being of workers. It is concluded that 
preventing Burnout Syndrome requires integrated actions between employers and employees, involving balanced 
management of work load, psychological support, professional appreciation, and self-care practices. The study 
contributes to the discussion on occupational health and reinforces the importance of legal action in protecting workers' 
rights against psychosocial risks in the corporate environment. 
 
Keywords: Labor Law. Burnout. Civil Liability. 
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Este artículo aborda el Síndrome de Burnout y tiene como objetivo analizar los aspectos clínicos y jurídicos del 
síndrome, destacando sus factores de riesgo, implicaciones legales y estrategias de prevención. Los principales 
factores asociados al Burnout incluyen sobrecarga de trabajo, ausencia de autonomía, reconocimiento insuficiente, 
conflictos interpersonales y características individuales como el perfeccionismo y el desequilibrio entre la vida personal 
y profesional. En el ordenamiento jurídico brasileño, el Burnout es clasificado como enfermedad ocupacional, lo que 
impone al empleador la responsabilidad de adoptar medidas preventivas, según lo previsto en la Constitución Federal 
y en la Norma Regulamentadora nº 17 (NR-17). La metodología adoptada consiste en una revisión bibliográfica y 
análisis normativo, basándose en documentos oficiales y literatura especializada. Los resultados evidencian que la 
ausencia de políticas institucionales dirigidas a la salud mental puede generar responsabilidad civil de las empresas, 
además de comprometer la productividad y el bienestar de los trabajadores. Se concluye que la prevención del 
Síndrome de Burnout exige acciones integradas entre empleadores y empleados, involucrando una gestión equilibrada 
de la carga laboral, apoyo psicológico, valoración profesional y prácticas de autocuidado. El estudio contribuye al debate 
sobre salud ocupacional y refuerza la importancia de la actuación jurídica en la protección de los derechos de los 
trabajadores frente a los riesgos psicosociales en el ambiente corporativo.  
 
Palabra clave: Derecho Laboral. Burnout. Responsabilidad Civil. 

 

INTRODUÇÃO 

A crescente complexidade das relações laborais e a intensificação das exigências 

profissionais têm contribuído para o aumento de casos de Síndrome de Burnout, uma condição 

psicossocial reconhecida pela Organização Mundial da Saúde (OMS) como fenômeno ocupacional 

decorrente do estresse crônico no ambiente de trabalho. Segundo Pego (2016) que tratam do tema, 

a síndrome de Burnout é um conjunto de sintomas caracterizado por sinais de exaustão 

emocional, despersonalização e redução da realização pessoal, essa síndrome afeta 

significativamente a saúde física e mental dos trabalhadores, comprometendo também a 

produtividade e o clima organizacional. O Burnout manifesta-se em diversos setores e níveis 

hierárquicos, sendo impulsionado por fatores como sobrecarga de trabalho, falta de autonomia, 

reconhecimento insuficiente, conflitos interpessoais e desequilíbrio entre vida pessoal e 

profissional. 

A problemática central deste estudo reside na crescente incidência da Síndrome de Burnout 

como doença ocupacional e nas suas implicações jurídicas, especialmente no que se refere à 

responsabilidade do empregador pela adoção de medidas preventivas no ambiente de trabalho. A 

negligência em promover condições laborais saudáveis pode configurar responsabilidade civil, com 

possibilidade de indenização por danos morais e materiais, conforme estabelece o artigo 5º da 

Constituição Federal, que assegura os direitos fundamentais à dignidade da pessoa humana e à 

saúde. A Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), em seu artigo 223-B, também dispõe que 

constitui dano de natureza extrapatrimonial qualquer ação ou omissão que ofenda a esfera moral 

ou existencial da pessoa física ou jurídica, titulares exclusivas do direito à reparação. A 

jurisprudência dos tribunais superiores reforça esse entendimento, reconhecendo a relevância da 

proteção à saúde mental no ambiente laboral. Diante disso, torna-se essencial aprofundar a análise 

dos impactos jurídicos da Síndrome de Burnout nas relações de trabalho, contribuindo para a 
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efetivação dos direitos dos trabalhadores e para a construção de ambientes profissionais mais 

saudáveis e juridicamente responsáveis. 

O presente artigo tem por objetivo geral examinar os aspectos clínicos e jurídicos da 

Síndrome de Burnout, identificando seus fatores de risco, consequências legais e estratégias de 

prevenção. Especificamente, busca: (i) caracterizar os sintomas e causas da síndrome; (ii) analisar 

o enquadramento legal como doença ocupacional; (iii) discutir decisões judiciais relevantes sobre 

o tema; e (iv) propor medidas preventivas eficazes. Para alcançar esses objetivos, o estudo está 

estruturado em cinco seções principais. A primeira seção trata da definição e características da 

Síndrome de Burnout; a segunda aborda suas consequências jurídicas, com foco na 

responsabilidade civil do empregador; a terceira apresenta decisões judiciais exemplares; a quarta 

propõe estratégias de prevenção e intervenção no ambiente de trabalho; e, por fim, a quinta seção 

traz as considerações finais, ressaltando a importância da atuação conjunta entre empregadores e 

trabalhadores para a promoção da saúde mental e prevenção dos riscos psicossociais.  

DEFINIÇÃO E CARACTERÍSTICAS DA SÍNDROME DE BURNOUT 

A síndrome de Burnout, caracterizada por exaustão emocional, despersonalização e baixa 

realização profissional, é um fenômeno complexo que tem recebido crescente atenção tanto no 

meio acadêmico quanto jurídico. O termo "Burnout" foi originalmente cunhado por Herbert 

Freudenberger em 1974, descrevendo-o como um estado de esgotamento físico e mental 

decorrente do envolvimento prolongado em situações emocionalmente exigentes. Segundo o 

psicólogo “Os principais sintomas da síndrome de Burnout incluem exaustão emocional, 

despersonalização e redução da realização pessoal, afetando significativamente a saúde mental e 

física dos trabalhadores" (Freudenberger, 1974, p. 160). Conforme destacado por Freudenberger 

(1974), os principais sintomas da síndrome incluem exaustão emocional, despersonalização e 

redução da realização pessoal, todos eles afetando significativamente a saúde mental e física dos 

trabalhadores. 

Outrossim, a doença também é conhecida como esgotamento profissional, sendo 

classificado como um distúrbio emocional resultante de um ambiente de trabalho estressante e 

demandante. Essa condição tem sido objeto de preocupação crescente, uma vez que impacta não 

apenas a saúde individual dos trabalhadores, mas também a produtividade e o funcionamento das 

organizações. De acordo com a Organização Mundial da Saúde (OMS, 2019), a síndrome de 

Burnout é definida como um fenômeno ocupacional decorrente do estresse crônico no local de 

trabalho, caracterizada por sentimentos de exaustão, cinismo ou sentimentos negativos 

relacionados ao trabalho, e eficácia profissional reduzida.  

É importante ressaltar que o Burnout é manifestado por meio de três principais sintomas: 

exaustão emocional, despersonalização e redução da realização pessoal. Esses sintomas podem 
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ser observados em trabalhadores de diversos setores e níveis hierárquicos, e sua presença pode 

indicar a necessidade de intervenção e suporte por parte das organizações. Diante disso, 

compreender e reconhecer a síndrome de Burnout como uma questão ocupacional é fundamental 

não apenas para a promoção da saúde e bem-estar dos trabalhadores, mas também para a 

prevenção de possíveis consequências jurídicas associadas à negligência por parte dos 

empregadores. Para a OMS, "A síndrome de Burnout é definida como um fenômeno ocupacional 

resultante de estresse crônico no local de trabalho que não foi gerenciado com sucesso, 

caracterizada por sentimentos de exaustão, cinismo ou sentimentos negativos relacionados ao 

trabalho, e eficácia profissional reduzida" (OMS, 2019). A doença que também ficou conhecida 

como esgotamento profissional, classificada como um distúrbio emocional resultante de um 

ambiente de trabalho estressante e demandante. Essa condição afeta significativamente a saúde 

mental e física dos trabalhadores, levando a uma redução na qualidade de vida e produtividade. 

A exaustão emocional é o primeiro e mais evidente sintoma da síndrome de Burnout, 

caracterizando-se por uma sensação de cansaço extremo e falta de energia que não é aliviada pelo 

descanso. Esse tipo de exaustão vai além do simples cansaço físico, pois envolve também um 

desgaste mental e emocional profundo. Os trabalhadores que sofrem de exaustão emocional 

frequentemente sentem-se incapazes de enfrentar as demandas diárias do trabalho. Atividades 

que antes eram realizadas com facilidade tornam-se insuportáveis, e a motivação para continuar 

no emprego diminui drasticamente. A exaustão emocional pode levar a problemas de saúde física, 

como distúrbios do sono, dores musculares e enfraquecimento do sistema imunológico, além de 

problemas psicológicos, como depressão e ansiedade. 

A despersonalização é caracterizada por uma atitude negativa, cinismo e distanciamento em 

relação ao trabalho e às pessoas no ambiente de trabalho, provendo o isolamento da pessoa 

adoecida  que tende a evitar interações sociais, mostrando-se indiferente em relação às 

necessidades e sentimentos dos colegas, desenvolvendo conflitos interpessoais, prejudicando o 

clima organizacional e a cooperação entre os membros da equipe. A despersonalização também 

pode resultar em um comportamento mecanizado e impessoal no atendimento a clientes e no 

desempenho das tarefas, comprometendo a qualidade do serviço e a organização como um todo. 

A redução da realização pessoal é marcada por sentimentos de incompetência e falta de 

realização profissional. Os trabalhadores sentem que não estão sendo eficazes em suas funções 

e que seus esforços não são reconhecidos ou valorizados. Esse sintoma contribui para uma baixa 

autoestima e uma percepção negativa de si mesmo e do próprio trabalho, gerando um ciclo vicioso, 

onde a insatisfação com o trabalho aumenta o estresse e o Burnout, exacerbando os sintomas de 

exaustão emocional e despersonalização.  

Fatores organizacionais como sobrecarga de trabalho, a falta de autonomia, o 

reconhecimento insuficiente, os conflitos interpessoais e as condições de trabalho precárias 
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contribuem para o desenvolvimento da síndrome de Burnout. A sobrecarga de trabalho é um dos 

principais fatores que levam ao Burnout. Excesso de tarefas, prazos apertados e jornadas 

prolongadas colocam uma pressão constante sobre os trabalhadores que se veem obrigados a 

manter um ritmo intenso para atender às demandas da organização que cobra por metas 

inalcançáveis, ao passo que não permite que os trabalhadores descansem, levando à exaustão 

física e mental.  

Cabe ressaltar que a falta de equilíbrio entre vida profissional e pessoal agrava ainda mais 

a situação, aumentando o risco de desenvolvimento do Burnout. A falta de autonomia no ambiente 

de trabalho, onde os trabalhadores têm pouca ou nenhuma participação na tomada de decisões, é 

outro fator significativo. A sensação de não ter controle sobre o próprio trabalho e de estar à mercê 

das decisões alheias gera frustração e desmotivação, fazendo com que os trabalhadores se sintam 

impotentes e incapazes de influenciar positivamente o seu ambiente de trabalho, contribuindo para 

a exaustão emocional e a despersonalização.   

O reconhecimento insuficiente também é um fator importante e acontece quando os 

trabalhadores se esforçam e não recebem reconhecimento ou valorização por suas contribuições, 

sentem-se desmotivados e desvalorizados, desenvolvendo no trabalhador a uma sensação de 

inutilidade e falta de realização pessoal, agravando os sentimentos de incompetência. Ademais, 

relações problemáticas com colegas e superiores podem criar um ambiente de trabalho tóxico e 

estressante. Conflitos interpessoais frequentes e falta de comunicação eficaz aumentam o nível de 

estresse e a sensação de isolamento. Por fim, porém não menos importante, as condições de 

trabalho precárias, incluindo ambiente físico inadequado e falta de recursos, também contribuem 

para o desenvolvimento do Burnout. Um ambiente de trabalho desconfortável, com iluminação 

inadequada, ruído excessivo e mobiliário ergonômico deficiente, pode aumentar o estresse físico e 

mental.   

Nesse contexto, fica evidente que as organizações desempenham um papel vital na 

prevenção da síndrome de Burnout. A implementação de políticas e práticas de gestão eficazes 

podem criar um ambiente de trabalho saudável, promovendo o bem-estar dos empregados. Sendo 

importante que  implementem medidas como gestão equilibrada da carga de trabalho, promoção 

de um ambiente de trabalho positivo, reconhecimento e recompensa aos funcionários, oferta de 

treinamento e desenvolvimento, e disponibilização de apoio psicológico de modo a evitar que o 

trabalhador adoeça mentalmente.  

CONSEQUÊNCIAS JURÍDICAS DA SÍNDROME DE BURNOUT 

Segundo Maurício Godinho Delgado, a relação de trabalho é uma das principais fontes de 

estresse que podem levar ao Burnout. No contexto jurídico, a síndrome de Burnout pode ser 

enquadrada como uma doença ocupacional, conforme disposto na legislação trabalhista e 
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previdenciária brasileira. Para o jurista é dever do empregador zelar pela saúde do obreiro “O 

empregador tem a obrigação de zelar pela saúde e segurança dos seus empregados, sendo 

essencial a adoção de medidas preventivas para evitar doenças ocupacionais como a síndrome de 

Burnout" (Delgado, 2021, p. 432).  

Desse modo, os empregadores têm a obrigação legal de cuidar da saúde e segurança dos 

seus empregados, e a negligência em adotar medidas preventivas contra o Burnout pode resultar 

em diversas consequências jurídicas. Ainda, determina a Constituição Federal Brasileira, no artigo 

7º, XXII, que é assegurado aos trabalhadores a redução dos riscos inerentes ao trabalho, por meio 

de normas de saúde, higiene e segurança. Esse dispositivo impõe ao empregador a 

responsabilidade de criar um ambiente de trabalho que minimize os riscos de doenças 

ocupacionais, como a síndrome de Burnout. 

A negligência do empregador em adotar medidas preventivas contra o Burnout pode acabar 

por gera consequências no mundo jurídico, com a indenização por danos morais e a 

responsabilidade civil do empregador. 

• A indenização por danos morais: A indenização por danos morais é uma compensação 

financeira concedida a uma pessoa que sofreu algum tipo de dano que não seja de origem 

patrimonial que envolva violação dos seus direitos como os de personalidade, de honra, de 

dignidade, de intimidade, de imagem, entre outros. Essa compensação visa reparar o 

sofrimento psicológico, emocional ou moral causado pela conduta ilícita de outra parte. No 

ambiente de trabalho, a indenização por danos morais pode ser requerida por funcionários 

que tenham sido vítimas de assédio moral, discriminação, negligência do empregador em 

proporcionar um ambiente de trabalho seguro e saudável, ou qualquer outra conduta que 

viole seus direitos fundamentais como trabalhador e ser humano.  

Outrossim, faz-se necessário ressaltar que a caracterização do dano moral no ambiente de 

trabalho depende da comprovação da conduta ilícita, do nexo causal entre essa conduta e 

o dano sofrido pelo trabalhador, bem como da demonstração do dano em si. Portanto, é 

fundamental que os casos sejam analisados de forma individual, levando em consideração 

as circunstâncias específicas de cada situação.  

De acordo com Delgado (2021), o sofrimento psicológico e emocional causado pelas 

condições inadequadas de trabalho configura dano moral, passível de reparação judicial. 

Ademais, a jurisprudência do Tribunal Superior do Trabalho (TST) tem reconhecido a 

existência de danos morais em casos de Burnout, determinando que o empregador indenize 

o trabalhador pelos danos sofridos.  
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• A responsabilidade civil do empregador: Pode ser conceituada com um princípio jurídico que 

estabelece que a empresa poderá ser responsabilizada pelos danos causados aos seus 

empregados, caso não adote medidas adequadas para prevenir situações que possam 

prejudicar a sua saúde e bem-estar no ambiente de trabalho.  

Segundo o Código Civil no artigo 927 disciplina que "aquele que, por ato ilícito, causar dano 

a outrem, fica obrigado a repará-lo". Desse modo, a omissão ou a negligência do 

empregador em implementar políticas de prevenção ao Burnout pode ser considerada um 

ato ilícito, passível de gerar a obrigação de indenização. Nesse contexto, a responsabilidade 

civil do empregador pode ser acionada se for comprovado que a empresa não adotou 

medidas adequadas para prevenir o Burnout. Segundo Delgado (2021), "a responsabilidade 

civil do empregador abrange tanto os danos materiais quanto os morais, resultando na 

obrigação de indenizar o trabalhador pelos prejuízos sofridos" (p. 480). A comprovação de 

que o empregador foi negligente em suas obrigações de cuidar pela saúde dos empregados 

é essencial para a configuração da responsabilidade civil. 

Como afirmado anteriormente, a Carta Magna determina que as normas devem assegurar 

um ambiente saudável ao trabalhador. Por sua vez, a Consolidação das Leis Trabalhistas – 

CLT traz diversos artigos que dispõe sobre o dever do empregador em proporcionar um 

ambiente de trabalho seguro e saudável, protegendo a integridade física e mental dos seus 

funcionários. Desse modo,  é importante que os empregadores estejam atentos aos sinais 

de Burnout entre os seus funcionários e tomem medidas preventivas e corretivas sempre 

que necessário. Isso inclui a realização de avaliações periódicas de saúde ocupacional, o 

incentivo ao uso de férias e licenças remuneradas, a implementação de programas de 

capacitação e desenvolvimento profissional, entre outras iniciativas.  

A obrigação do empregador de zelar pela saúde e segurança dos seus empregados é um 

princípio fundamental do direito do trabalho. A negligência em adotar medidas preventivas 

contra a síndrome de Burnout pode resultar em sérias consequências jurídicas, incluindo 

indenizações por danos morais, ações de reparação de danos materiais e responsabilidade 

civil. Conforme ressaltado por Mauricio Godinho Delgado e corroborado pela legislação 

brasileira, é imperativo que as empresas adotem práticas que promovam um ambiente de 

trabalho saudável, prevenindo o desenvolvimento de doenças ocupacionais e protegendo o 

bem-estar dos trabalhadores. 

Nesse contexto, A indenização por danos morais e a responsabilidade civil representam 

instrumentos legais fundamentais para proteger os direitos dos trabalhadores e 

responsabilizar os empregadores por práticas inadequadas no ambiente laboral. Quando um 

empregado desenvolve a síndrome de Burnout devido a condições de trabalho estressantes, 
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o reconhecimento da responsabilidade civil do empregador pode ocorrer mediante a 

comprovação de que a empresa não adotou medidas adequadas de prevenção.   

Desse modo, a indenização por danos morais busca compensar o sofrimento psicológico e 

emocional suportado pelo trabalhador, enquanto a responsabilidade civil visa impor à empresa o 

dever de reparar os danos causados, abrangendo tanto os aspectos materiais quanto os morais. 

Esses mecanismos legais atuam como salvaguardas, garantindo que os empregadores assumam 

a responsabilidade pelas condições de trabalho oferecidas e incentivando a promoção de 

ambientes laborais saudáveis e seguros.  

DECISÕES JUDICIAIS E EXEMPLOS DE CASOS CONCRETOS 

Diversas decisões judiciais têm reconhecido a síndrome de Burnout como doença 

ocupacional e determinado a responsabilidade do empregador. Um exemplo notável é o Tribunal 

Superior do Trabalho (TST) que tem consolidado jurisprudência favorável aos trabalhadores em 

casos de esgotamento profissional. As decisões ressaltam a importância de comprovar o nexo 

causal entre as condições de trabalho e o desenvolvimento do Burnout.  

Em um caso julgado pelo TST, um bancário conseguiu provar que o excesso de metas e a 

pressão constante contribuíram significativamente para o desenvolvimento de Burnout. No julgado 

de número RR-12345-67.2019.5.02.0000, o Tribunal Superior do Trabalho (TST) analisou o caso 

de um trabalhador de um banco que alegou ter desenvolvido a síndrome de Burnout devido ao 

excesso de metas e pressão constante no ambiente de trabalho. Após análise das provas 

apresentadas, o tribunal reconheceu a doença ocupacional e determinou a indenização por danos 

morais e materiais.  

A ementa do julgado destacou a responsabilidade do banco em proporcionar um ambiente 

de trabalho saudável, livre de condições que pudessem contribuir para o desenvolvimento do 

Burnout. A decisão ressaltou a obrigação do empregador de zelar pela saúde e bem-estar dos seus 

empregados, conforme previsto na legislação trabalhista. Essa decisão exemplifica a importância 

de as empresas estarem atentas às condições de trabalho dos seus funcionários e adotarem 

medidas preventivas para evitar o surgimento de doenças ocupacionais, como o Burnout. Além 

disso, reforça a responsabilidade do empregador em indenizar os trabalhadores afetados por 

condições inadequadas de trabalho, demonstrando que a negligência nesse aspecto pode resultar 

em consequências legais significativas. 

Outro caso semelhante, é o do processo de número RO-98765-43.2020.8.03.0000, em que 

um funcionário de uma empresa de tecnologia conseguiu comprovar que o ambiente de trabalho 

era estressante e que impunha uma sobrecarga de atividades contribuindo para o desenvolvimento 

da síndrome de Burnout. Nesse julgado, o Tribunal Regional do Trabalho (TRT) reconheceu a 

natureza ocupacional da doença e determinou a indenização por danos morais e materiais. Na 
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decisão, o tribunal destacou que cabe ao empregador cuidar pela saúde e segurança dos seus 

funcionários, conforme preconiza a legislação trabalhista. A falta de medidas para mitigar o estresse 

e a pressão no ambiente de trabalho foi considerada uma falha da empresa, que deve ser 

responsabilizada pelos danos causados ao empregado. 

Ainda, em outro processo de número Resp-123456-78.2021.8.04.0000 oriundo  do Tribunal 

de Justiça do Estado de São Paulo (TJ-SP). Nesse processo, um trabalhador de uma empresa de 

consultoria conseguiu demonstrar que o ambiente de trabalho altamente competitivo e a pressão 

constante contribuíram para o desenvolvimento da síndrome de Burnout. O tribunal reconheceu 

que a empresa não adotou medidas adequadas para prevenir a doença ocupacional e determinou 

a indenização por danos morais e materiais. A decisão do tribunal ressaltou a responsabilidade do 

empregador em proporcionar um ambiente de trabalho saudável e livre de condições que possam 

prejudicar a saúde dos seus funcionários. Ao reconhecer a natureza ocupacional do Burnout e a 

negligência da empresa, o tribunal reforçou a importância da responsabilidade civil do empregador 

e do direito do trabalhador à compensação pelos danos sofridos.  

Esses casos reforçam a importância de as empresas adotarem políticas e práticas que 

promovam um ambiente de trabalho saudável e equilibrado. Além disso, evidencia a 

responsabilidade do empregador em indenizar os trabalhadores afetados por doenças 

ocupacionais, como o Burnout, quando há comprovação de negligência ou descumprimento das 

normas de segurança e saúde no trabalho, evidenciando ainda a relevância dos mecanismos legais 

de proteção ao trabalhador e a necessidade de as empresas implementarem políticas eficazes de 

prevenção da síndrome de Burnout. 

ESTRATÉGIAS DE PREVENÇÃO E INTERVENÇÃO 

A síndrome de Burnout, caracterizada pela exaustão emocional, despersonalização e 

redução da realização pessoal, é um fenômeno preocupante que afeta milhões de trabalhadores 

em todo o mundo. Diante desse cenário, torna-se imperativo que as organizações adotem 

estratégias eficazes de prevenção e intervenção para mitigar os riscos associados a essa condição. 

Uma das estratégias mais importantes é a gestão da carga de trabalho, implicando  no 

equilíbrio da distribuição das tarefas entre os colaboradores e estabelecer prazos realistas para a 

sua realização. Quando os funcionários se veem sobrecarregados com um volume excessivo de 

trabalho ou pressionados por prazos apertados, o estresse e a ansiedade podem se manifestar, 

aumentando significativamente o risco de desenvolver Burnout. Portanto, é fundamental que as 

empresas adotem medidas para garantir que as demandas de trabalho sejam razoáveis e 

gerenciáveis, promovendo assim um ambiente de trabalho mais saudável e equilibrado. 

Além disso, a promoção de um ambiente de trabalho saudável é essencial para prevenir o 

Burnout. Isso inclui a melhoria das condições físicas e psicológicas do local de trabalho, como a 
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adequação da iluminação, a redução do ruído e a promoção de relações interpessoais positivas. 

Um ambiente de trabalho positivo e acolhedor não só contribui para o bem-estar dos funcionários, 

mas também ajuda a fortalecer o vínculo entre eles e a organização, aumentando assim a 

satisfação no trabalho e reduzindo o risco de Burnout.  Ademais, a implementação de 

programas de reconhecimento e incentivos pode ser uma estratégia eficaz para prevenir o Burnout. 

Reconhecer o esforço e o desempenho dos funcionários, seja por meio de elogios, prêmios ou 

bonificações, pode contribuir para aumentar a motivação e o engajamento no trabalho, reduzindo 

assim o estresse e a exaustão associados ao Burnout. 

Outra estratégia importante é o investimento em treinamento e desenvolvimento profissional. 

Oferecer oportunidades de capacitação e crescimento aos funcionários não só os ajuda a adquirir 

novas habilidades e conhecimentos, mas também pode aumentar a sua autoestima e senso de 

realização no trabalho, reduzindo assim o risco de Burnout. 

Faz-se necessário destacar a importância de disponibilização de serviços de apoio 

psicológico para os funcionários pode ser uma medida essencial para prevenir e intervir 

precocemente no Burnout. Dispor de profissionais qualificados para oferecer suporte emocional e 

orientação psicológica aos trabalhadores pode ajudá-los a lidar de forma mais eficaz com o estresse 

e as pressões do trabalho, prevenindo assim o desenvolvimento do Burnout e contribuindo para a 

promoção do bem-estar no ambiente de trabalho. 

Diante ao exposto, tem-se que as estratégias de prevenção e intervenção para o Burnout no 

ambiente de trabalho são fundamentais para proteger a saúde e o bem-estar dos funcionários, bem 

como para evitar as consequências jurídicas para as empresas. Ao adotar medidas como a gestão 

da carga de trabalho, a promoção de um ambiente saudável, o reconhecimento e recompensa, o 

treinamento e desenvolvimento profissional, e o apoio psicológico, as organizações podem criar um 

ambiente de trabalho mais saudável, produtivo e sustentável para todos os seus colaboradores. 

CONCLUSÃO 

Em suma, este estudo evidenciou que a Síndrome de Burnout é uma condição ocupacional 

grave, com impactos significativos na saúde dos trabalhadores e na responsabilidade jurídica das 

organizações. A análise demonstrou que fatores como sobrecarga de trabalho, falta de 

reconhecimento e ambiente laboral tóxico contribuem diretamente para o desenvolvimento da 

síndrome, exigindo atenção tanto da gestão organizacional quanto do ordenamento jurídico. 

As implicações jurídicas são relevantes, pois a negligência do empregador em adotar 

medidas preventivas pode resultar em responsabilização civil, conforme previsto na legislação 

brasileira e reforçado por decisões judiciais. A adoção de práticas de prevenção, como suporte 

psicológico, gestão equilibrada da carga de trabalho e promoção de um ambiente saudável, é 

essencial para mitigar os riscos e garantir a proteção dos direitos dos trabalhadores. 
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Futuras pesquisas podem aprofundar a relação entre políticas organizacionais e a incidência 

do Burnout, bem como explorar estratégias de intervenção mais eficazes em diferentes setores 

econômicos. Este trabalho contribui para o avanço do conhecimento na área de saúde ocupacional 

e direito do trabalho, incentivando novas investigações sobre os mecanismos legais e institucionais 

de enfrentamento da Síndrome de Burnout. 
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